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TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, SEUS QUANTITATIVOS E SEUS VALORES 
(Art. 6, inciso XXIII, alínea “a” E “i” da Lei 14.133/2021)

O Município de Morro da Fumaça tem a necessidade de contratar 

empresa especializada para a fiscalização técnica das obras públicas de 

pavimentação em diversas vias do município. 

Essas obras serão realizadas para o desenvolvimento local, com o 

objetivo de melhorar as condições de infraestrutura e mobilidade, impulsionar a 

economia regional e proporcionar melhores condições de vida aos cidadãos. 

As obras envolvem atividades técnicas complexas que exigem o 

acompanhamento permanente de profissionais qualificados para garantir o fiel 

cumprimento dos projetos, especificações e cronogramas previamente 

aprovados. 

Atualmente, o quadro de engenheiros e técnicos da Administração 

Municipal não possui disponibilidade operacional suficiente para assegurar a 

fiscalização diária das obras, situação que poderia comprometer o controle de 

qualidade e o atendimento dos prazos contratuais. 

Assim, a contratação de apoio técnico especializado visa suprir essa 

lacuna, assegurando: fiscalização adequada e contínua da execução das obras; 

controle da qualidade dos materiais e serviços empregados; identificação 

tempestiva de eventuais inconformidades; garantia do atendimento às normas 

técnicas e ambientais aplicáveis; proteção do interesse público e da boa gestão 

dos recursos municipais. 

Os principais aspectos que ressaltam a relevância desse profissional 

incluem:

• Controle de Qualidade e Segurança: o fiscal técnico inspeciona as fases da 

construção, os materiais e os métodos empregados para assegurar a solidez, a 
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durabilidade e a segurança, em conformidade com as normas 

regulamentadoras.

• Gestão de Prazos e Cronograma: O fiscal monitora o progresso físico, 

detectando desvios e requisitando ajustes para evitar atrasos na obra.

• Eficiência Financeira: Por meio da análise de medições, o fiscal assegura 

que os pagamentos sejam realizados apenas pelo que foi realmente executado, 

prevenindo pagamentos antecipados ou indevidos.

• Regularidade Legal: Avalia se a obra está de acordo com o edital, leis 

ambientais, uso do solo e plano diretor, resguardando o gestor público de 

possíveis responsabilizações.

• Recebimento da Obra: É responsabilidade do fiscal realizar vistorias e 

aceitar a obra de forma provisória e definitiva, documentando ocorrências e 

assegurando que o empreiteiro corrija quaisquer defeitos.

A medida é essencial para mitigar riscos de falhas construtivas, 

desperdícios e atrasos, além de conferir maior transparência e confiabilidade à 

execução dos investimentos públicos.

A ausência de supervisão técnica pode levar a obras de má qualidade, 

interrupções, elevações de custos sem justificativa e questões de segurança. 

Assim, a fiscalização representa um investimento no controle técnico e na 

aplicação correta dos recursos públicos.

Sendo assim, a contratação de empresa especializada em fiscalização de 

obras de pavimentação em geral é muito importante para a municipalidade, pois 

irá evitar desperdício de recursos públicos e irregularidades. 

Contratar um fiscal de obras de pavimentação, legalmente habilitado, 

devidamente registrado no seu respectivo conselho profissional, é essencial para 

assegurar a ética, qualidade técnica, controle qualitativo e quantitativo da 

execução das obras e serviços, normas de segurança (NRs) e segurança da 

obra, avaliações e medições dos serviços até sua conclusão, cumprimento de 

prazos e eficiência financeira dos projetos. 
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Eles desempenham o papel de representantes da Administração Pública, 

garantindo que o projeto licitado seja realizado de acordo com as normas 

técnicas (NBRs) e contratuais.

ITEM PRODUTO SIGLA QUANT. VLR UNIT. VLR TOTAL

1

SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA 
ELABORAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE 
ENGENHARIA EM 
PAVIMENTAÇÃO EM GERAL. H 1.000 261,00 261.000,00

O valor total desta aquisição está estimado em R$ 261.000,00 (Duzentos 

e sessenta e um mil reais).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” 
da Lei 14.133/2021)

2.1 Execução Técnica dos Serviços:
A empresa contratada, responsável pelo gerenciamento, supervisão e 

fiscalização das obras de pavimentação, deverá manter fluxo contínuo de 

informações com a Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça e conhecer 

integralmente os projetos de engenharia. A execução técnica dos serviços inclui, 

entre outras, as seguintes atividades:

2.2 Planejamento e Controle
2.2.1 Planejamento e controle da programação físico-financeira das diversas 

fases das obras, incluindo as atividades de acompanhamento para fins de 

revisão e atualização da programação geral de execução; Recebimento e 

análise dos cronogramas de execução apresentados pelas Contratadas para 

execução das obras;

2.2.2 Organização da documentação contratual e de planejamento em sistema 

gerencial adequado, tornando-os disponíveis para consulta via internet;
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- Acompanhar os cronogramas físico-financeiros de cada uma das obras, 

comparando os quantitativos físicos e financeiros previstos com os realizados, 

solicitando à construtora as reprogramações em função dos desvios detectados 

e, principalmente, tomando providências no sentido de fazer com que as obras 

retomem as condições requeridas em termos de prazo, custo e qualidade;

2.2.3 Devem apresentar relatórios mensais de supervisão de cada obra, 

detalhando o grau de cumprimento do cronograma físico-financeiro de cada uma 

das obras, de acordo com as propostas dos contratantes.

2.3 Acompanhamento Contratual
2.3.1 Organização através de Sistema gerencial adequado da sistemática de 

administração e controle dos contratos de execução de obras;

2.3.2 Verificação de atendimento das obrigações contratuais, de tal modo que 

permita a Contratante a qualquer tempo, a verificação do atendimento pelas 

Contratadas para execução das obras dos prazos, escopos, custos e outras 

obrigações contratuais pertinentes;

2.3.3 Acionamento de providências técnicas ou administrativas, no âmbito da 

atuação da gerenciadora, sempre que se fizerem necessárias para o 

cumprimento dos contratos de execução de obras.

2.4 Fiscalização das Obras
2.4.1 A empresa contratada deverá executar os serviços de apoio à fiscalização 

das obras mantendo um fluxo contínuo de informações, junto a Secretaria do 

Sistema de Infraestrutura, quanto ao desenvolvimento e andamento das 

atividades descritas a seguir:

2.4.2 Implantação do diário de obras compreendendo: padronização, conforme 

modelo fornecido junto a Secretaria do Sistema de Infraestrutura, para todos os 

contratos; anotação nos diários de obras de todo e qualquer desvio, 

anormalidades ou irregularidades verificadas, disponibilização das informações 

dos diários de obras via internet;
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2.4.3 Acompanhamento físico e financeiro das obras: atualização do cronograma 

físico e financeiro; análise dos desvios de programação; avaliação das medições 

das Contratadas; 

2.4.4 Fiscalização da qualidade dos serviços executados com a realização da 

inspeção das obras, assumindo a responsabilidade contratual pela qualidade 

das mesmas;

2.4.5 Controle da qualidade das obras, de acordo com as especificações 

técnicas, ambientais e sociais, mediante inspeção visual, por amostragem, 

observando a obediência aos projetos e especificações, boa prática de 

execução, normas técnicas e ambientais aplicáveis, condições de saúde e 

segurança do trabalho e da circulação de veículos e de pedestres, por parte das 

Contratadas para execução das obras, propostas à medidas corretivas 

contratadas em caso de desvios no cronograma ou falha nas especificações 

técnicas, sociais e ambientais e propostas à Secretaria do Sistema de 

Infraestrutura, quando necessário, para aplicação de penalidades à empresa 

responsável pela execução das obras;

2.4.6 Acompanhamento e conferência dos serviços de topografia realizados 

pelas construtoras no que se refere à verificação: das medições de campo, das 

cadernetas de campo, dos cálculos referentes aos serviços topográficos;

2.4.7 Realização e Monitoramento dos controles tecnológicos e análise dos 

resultados de ensaios de controle de qualidade de materiais e serviços, 

realizados pelas Contratadas para execução das obras;

2.4.8 Apoio na verificação dos apontamentos de serviços e quantidades 

executadas, realizado pelas Contratadas para execução das obras, para 

posterior processamento das medições dos serviços, em conformidade com os 

valores contratuais;

2.4.9 Verificação do Levantamento de quantidade de serviços adicionais 

realizados pelas contratadas para execução das obras, não constantes do 

escopo original contratado, cuja necessidade se verifique durante o andamento 

da obra;



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

2.4.10 Exigir a apresentação pela construtora do cadastro de obras ou desenho 

“As Built”, em conformidade com as normas da PMMF, e manter sempre 

atualizado o controle e conferência dos mesmos;

2.4.11 Fiscalização do cumprimento dos aspectos ambientais;

2.4.12 Avaliação do plano de controle ambiental das obras apresentado pelas 

contratadas para execução das obras;

2.4.13 Verificação por amostragem, do cumprimento das especificações e 

requisitos ambientais para atendimento às exigências das licenças ambientais.

2.5 Sistema Informatizado de Gestão
2.5.1 Deverá ser disponibilizado, pela Contratada, através de locação mensal 

durante o período de vigência do contrato, Sistema informatizado de gestão via 

web, que proporcione à Contratante a verificação e acompanhamento a qualquer 

tempo dos contratos e obras em andamento. Os requisitos e funcionalidades do 

Sistema são:

2.5.2 Relativos a contratos: informações contratuais sintetizadas; informações 

sobre o andamento de obras, status dos contratos, medições e pagamentos 

realizados, desempenho das empresas Contratadas;

2.5.3 Relativos aos Prazos: evolução física das obras; análise de progresso 

das obras em andamento; cronogramas de execução atualizados; informações 

sobre as providências tomadas para a correção de desvios, recuperação dos 

atrasos e solução de assuntos de relevância;

2.5.4 Relativas a custos: medições e pagamentos realizados; relatório 

fotográfico sobre as medições realizadas; formação de centros de custos 

específicos por contrato; cronograma físico-financeiro atualizado; cadastramento 

de documentos;

2.5.5 Relativas às Comunicações: visualização das comunicações, anotações 

e andamento dos serviços, condições climáticas, acidentes do trabalho etc.; 

controle e visualização das correspondências enviadas e recebidas; relatórios 

gerenciais por períodos escolhidos.

2.6 Relativo ao Controle de Documentos e Medições
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2.6.1 Para os serviços relacionados no escopo de contratação verificar o 

orçamento de referência conforme detalhado na Planilha Orçamentária de 

Referência.

2.6.2 Os serviços de supervisão e fiscalização a que se refere este Termo de 

Referência serão contratados sob o regime de preços unitários, com pagamento 

mensal, de acordo com o cronograma de atividades, boletim de medição.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 
14.133/2021)

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestar 

serviços de fiscalização técnica das obras de pavimentação no município de 

Morro da Fumaça. 

A empresa deverá disponibilizar equipe qualificada para acompanhar, de 

forma contínua e integrada, a execução das obras, garantindo a conformidade 

com os projetos, normas técnicas e prazos estabelecidos.

 A atuação abrangerá o controle de qualidade dos materiais e serviços, 

identificação de inconformidades, verificação do cumprimento contratual e 

emissão de relatórios técnicos. 

A contratação visa suprir a indisponibilidade operacional do quadro 

técnico municipal, assegurando maior eficiência, qualidade e transparência na 

execução dos investimentos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 
14.133/2021)

4.1 A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no termo de 
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referência no item que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o 

item ofertado atenda todas as exigências de especificação, critérios de 

sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber.

4.2 O recebimento do serviço será feito pelo servidor designado por esta 

municipalidade, responsável em promover a conferência, o exame qualitativo e 

quantitativo e a aceitação final do objeto do certame, ou não. 

4.3 A prestação de serviço deverá ser realizada com as mesmas condições 

indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma de 

acondicionamento, garantia, quantidade e qualidade, respeitando rigorosamente 

as especificações do termo de referência.

4.4 Serviços técnicos especializados para elaboração de fiscalização de 

engenharia. (Serviço previsto para 12 meses, tendo uma estimativa média 
entre 50 e 100h/ mês de serviço)

4.4.1 A Fiscalização lançará no Diário de Obra todas as observações dignas de 

registro para controle da obra, devidamente assinadas pelo representante da 

CONTRATADA e da CONTRATANTE;

4.4.2 Toda troca de informações e correspondências entre a CONTRATADA e 

CONTRATANTE, bem como todas as instruções da Fiscalização à 

CONTRATADA, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Diário de Obra, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Todos os 

expedientes escritos da CONTRATADA, após seu registro, serão encaminhados 

ao CONTRATANTE, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização;

4.4.3 Compete à Fiscalização da Obra ter prévio conhecimento da ocorrência 

operacional das frentes e fases das obras e serviços, a fim de que seja obtido 

melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos trabalhos; 
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4.4.4 A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará a 

CONTRATADA a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização 

a decisão sobre as ocorrências;

4.5. Em caso de não realização do serviço, a contar do recebimento da 

solicitação, estará caracterizada a não aceitação, por parte da empresa 

vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao município aplicar as sanções previstas 

em lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive 

preços.

4.6. A contratada vencedora do certame será obrigada a reparar os serviços 

prestados em que se verificarem algum problema no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data de notificação, sem ônus para a contratante.

4.7 O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da quantidade e qualidade 

do serviço e consequentemente aceitação, o que se dará no prazo de 15 (quinze) 
dias contados a partir da prestação do serviço. 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

5.1 Habilitação Jurídica: A empresa deve apresentar documentos que 

comprovem sua existência legal e capacidade para exercer a atividade, como o 

contrato social ou estatuto, e a inscrição no CNPJ.

5.2 Qualificação Técnica: Este é um dos requisitos mais críticos, exigindo:

5.2.1 o Atestados de Capacidade Técnica (CAT): Documentos emitidos por 

clientes anteriores, que comprovem a experiência da empresa na fiscalização ou

supervisão de obras de pavimentação de complexidade e porte similares ao 

objeto da contratação. Estes atestados devem estar devidamente registrados no 

CREA.
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5.2.1.1 O atestado de capacidade técnica deverá ter no mínimo 50 % de 

execução de fiscalização em obras de pavimentação;

5.2. O Responsável Técnico: A empresa deve indicar um profissional 

(engenheiro civil, com registro no conselho profissional competente) que será o 

responsável técnico pela fiscalização da obra, com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART).

5.2.3 A Equipe Técnica: Comprovação de que a empresa possui uma equipe 

qualificada e suficiente para a demanda da obra (funcionário - CLT/colaborador 

ou contrato de prestação de serviços - PJ).

5.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A empresa deve estar em dia 

com suas obrigações perante os órgãos públicos, comprovado por meio de:

5.3.1 O Certidão Negativa de Débitos (CND) da Receita Federal e da Previdência 

Social.

5.3.2 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF).

5.3.3 Certidões de regularidade municipal e estadual.

5.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4 Qualificação Econômico-Financeira: Documentação que demonstre a 

saúde financeira da empresa e sua capacidade de arcar com os custos e 

responsabilidades do contrato, geralmente por meio da apresentação de balanço 

patrimonial e índices de liquidez.

5.5 Declarações de Cumprimento: A empresa deve apresentar declarações de 

que cumpre as exigências legais, como a de não empregar menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de que não possui 

impedimentos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

5.6 Quanto ao ENGENHEIRO PREPOSTO: Demonstração de capacitação 

técnico profissional através de comprovação de que o licitante possui em seu 

quadro permanente, pertencer ao quadro social ou contrato de prestação de 

serviço, na data prevista para entrega da documentação e das propostas, 

Engenheiro, o qual será obrigatoriamente o ENGENHEIRO PREPOSTO, com 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

experiência mínima de 5 anos, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

expedido pelo CREA, por execução de serviços de características semelhantes 

às do objeto deste Termo de Referência, que comprove a execução de 

supervisão ou fiscalização em obras de pavimentação, devendo juntar para tais 

comprovações os seguintes documentos:

5.6.1 Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, 

nos termos da legislação vigente, que o engenheiro indicado pertence ao 

quadro permanente da empresa;

5.6.2 Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitida(s) pelo CREA 

deste mesmo engenheiro que comprove(m) ter o mesmo se responsabilizado 

por serviços relativos ao tempo de experiência.

5.6.3 Todos os serviços relacionados pelo Engenheiro Preposto, em seus 

currículos, deverão ser devidamente comprovados por atestados, certidões, 

contratos ou acervos do CREA, no caso de os documentos serem emitidos por 

órgãos ou empresas públicas. Os documentos, acima citados, emitidos por 

pessoas jurídicas de Direito Privado, deverão, necessariamente, possuir acervos 

no CREA.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da 
Lei 14.133/2021)

Não se aplica.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da 
Lei 14.133/2021)

Fica designado como gestor do contrato o Sr. Marcioney José Garcia, 

Secretário de Infraestrutura, inscrito sob a matrícula nº 5143 para realizar a 

gestão estratégica do contrato, incluindo eventuais problemas e ações a serem

Tomadas.



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

Fica designado o servidor José Luiz da Silva Sobrinho, engenheiro 

agrimensor, inscrito na matrícula 234, para realizar a fiscalização do presente 

contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“g” da Lei 14.133/2021)

8.1 Do Recebimento

8.1.1 O recebimento será feito pelo servidor designado por esta municipalidade, 

responsável em promover a conferência, o exame qualitativo e quantitativo e a 

aceitação final do objeto da licitação, ou não. 

8.2 Prazo de pagamento

8.2.1 A contratada deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, indicando o número 

da conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo responsável do setor 

de compras ou servidor designado. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da nota fiscal.

8.3 Forma de pagamento

8.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

8.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.

8.4 Condições de pagamento
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8.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência;

8.4.2 Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: a) a data da emissão; b) os dados do contratado e do 

contratante; c) o valor a pagar; e d) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, entre outros;

8.4.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar;

8.4.4 O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC 

trata sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021)

O critério utilizado para a escolha do fornecedor será por concorrência 
eletrônica.

Tipo de objeto: Comum de Engenharia.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O contratado ficará sujeito a aplicação das penalidades descritas nos arts. 

155 e 156 da Lei 14.133/2024.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Menor preço (concorrência eletrônica)

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no termo de 

referência;

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes no termo de 

referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

12.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na entrega da prestação de serviços, para que seja 

reparado ou corrigido.

12.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a prestação de 

serviços entregue, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e seus 

anexos.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

13.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de 

referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;

13.2 A contratada deverá efetuar a prestação de serviços em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de 

referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3 A contratada deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 

05 (Cinco) dias o serviço com avarias ou defeitos;
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13.4 A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas que antecede a data da entrega do serviço, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 A contratada deve executar a entrega do serviço no prazo fixado sob pena 

de desclassificação e convocação da próxima vencedora.

13.6 A contratada deverá manter, durante toda a execução da ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame e nesse termo de referência. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos específicos do orçamento municipal do exercício 2026.

15. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021)

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame terá vigência 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovada, a vantajosidade dos preços registrados para a Administração, nos 

termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata para mais 01 (um) ano, 

poderá ser incluído todo o quantitativo originalmente previsto, desde que 

mantidas as condições iniciais do registro e resguardando o interesse público. 
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16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços/Contrato serão 

reajustados anualmente, observando-se o interstício mínimo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do orçamento estimado para a contratação ou 

do último reajuste concedido.

O reajuste será calculado com base no índice do IPCA, ou outro que 

venha a substituí-lo oficialmente. 

A aplicação do reajuste dependerá de pedido formal da parte interessada, 

devidamente instruído e justificado, e será concedido mediante decisão 

administrativa fundamentada. 

17. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL

Não se aplica.

Morro da Fumaça/SC, 30 de março de 2026.

Anderson Rodrigues Salvador
Chefe de departamento financeiro de infraestrutura

Matricula 3318
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